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Acrescenta um parágrafo único ao artigo 1°, da Lei n° 659, d 
16 de fevereiro de 1960". 

O Prefei to de São José dos Campos faz saber que a Câmara Municipal aprova e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. }0
• O artigo 1°, da Lei n° 659, de 16 de feverei ro de 1960, passa a vigora 

acrescido de um parágrafo único, com a redação abaixo: I 
''Parágrafo único. O prazo de concessão previsto no caput deste artigo poder~ 

ser prorrogado por até 10 (dez) anos, caso seja constatada a existência de interesse público noj 
decorrer do trigésimo ano de vigência do contrato de concessão, que for outorgado nos termos doi 
permissivo contido nesta lei". 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asl 
disposições em contrário. 

1 Prefeitura Municipal de São José d ampos, 16 de dezembro de 2003 . 
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Con.Sultor Legislativo 

Registrada na Divisão de Fom1alização e Atos da Secretaria de 
Jurídicos, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três. 
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Roberta Marcondes .Fourniol Rebello 
Divisão de Formalização e Atos 
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